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Este resumo compõe um dos resultados de dissertação de mestrado de abordagem
qualita�va e natureza documental que obje�vou a nalisar as concepções de qualidade
reveladas e veladas em atos norma�vos que tratam da educação superior e a distância no
Brasil.

O estudo teórico evidenciou que a discussão da qualidade é um problema central da
educação e que assume proporção mundial, sendo os organismos mul�laterais em aluado
com a elite nacional no poder, os principais disseminadores desse tema. No contexto
brasileiro, de acordo com Gusmão (2010), a questão assume o caráter de uma panaceia,
dada a polissemia do termo qualidade. A par�r das reflexões de Silva (2009), iden�ficou-se
que os conceitos de qualidade se entremeiam à produção histórica de bens materiais e
culturais, bem como aos processos sociais e econômicos constituintes dos seres humanos.

Sobre o conceito de qualidade da educação superior e da educação superior a
distância no Brasil, observou-se que o conceito de qualidade da educação é polissêmico
(DOURADO; OLIVEIRA, 2009), sendo que na magnitude da educação superior, assume uma
caracterís�ca subje�va (SOUZA, 2012). Já no que se refere à qualidade da educação superior
a distância, verificou-se que ela também é polissêmica (LIMA, 2019) e que, seguindo o que
ocorre com a educação e a educação superior, também existem concepções antagônicas.
Logo, não possuindo uma forma específica, a qualidade pode a cada momento
par�cularizado assumir um caráter instrumental, com bases mercadológicas e/ou
economicistas, ou, em contraponto, assumir uma vertente crí�ca e alicerçada em uma
concepção socialmente referenciada. Foram essas perspec�vas antagônicas que
sustentaram teoricamente a definição dos conceitos analí�cos da pesquisa realizada, ou
seja, a instrumental-merco-economicista e a crítico-socialmente-referenciada.

Na direção do que afirma Dourado (2002), algumas norma�zações ra�ficam
tensionamentos no processo histórico de formulação de polí�cas públicas, polí�cas públicas
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educacionais e na instituição de atos normativos para a educação. Nesse particular, insere-se
a tramitação e promulgação da Cons�tuição Federal de 1988 (CF/1988) e a Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional n. 9.394 de 1996 (LDB/1996), que expressam as disputas
geradas no âmbito do Estado e, consequentemente, as divisões que provocaram no
reordenamento social, tecnológico e legal, sob os pilares ideológicos da globalização da
economia, e que nos mo�vou a iden�ficar o que esse documentos de natureza jurídica
revelam sobre a qualidade da educação a distância (EaD).

As reflexões, portanto, sobre a CF/1988 e a LDB/1996, jus�ficaram-se: por ser a
primeira a legislação máxima do país, que ins�tui parâmetros, define diretrizes para a
sociedade e princípios macros da educação como direito social fundamental; a segunda, por
ser a legislação que estabelece o norteamento para a efe�vidade da educação e ainda por
estabelecer formalmente a EaD como modalidade no Brasil.

O estudo sobre a CF/1988, evidenciou que o art. 205 dessa legislação dispõe que “[...]
a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incen�vada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1988, online). A
ordem em que são colocados os obje�vos da educação nesse ar�go mostra que, antes da
qualificação para o trabalho, a pessoa tem direito ao seu pleno desenvolvimento para o
exercício da cidadania.

As análises evidenciaram que não há menção à EaD na Carta Magna, mas, apesar
disso, Chian�a (2008, p. 8) ressalta que também não existe no documento “[...] qualquer
restrição à modalidade da educação a distância; ao contrário, sua admissão é compaOvel
com o sistema norma�vo-cons�tucional”. Par�ndo dessa premissa, a análise da concepção
da qualidade da educação estabelecida na CF/1988, empreendeu-se à guisa do princípio da
atividade interpretativa das normas jurídicas.

A par�r do estudo, notou-se que o documento, em seu art. 206, reconhece a
educação como princípio jurídico e de direito fundamental, e proclama por um “[...] padrão
de qualidade para todos” (BRASIL, 1988). O art. 207 dispõe sobre as temá�cas da liberdade
acadêmica e da autogestão financeira e patrimonial, estabelecendo que as ins�tuições
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. O art. 208
sublinha o dever do Estado de garan�r o acesso aos níveis mais elevados do ensino,
mediante a capacidade de cada um. 

Ainda no ar�go 208, está explícito no § 2º que “[...] o não-oferecimento do ensino
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da
autoridade competente” (BRASIL, 1988, online, grifo nosso). Os art. 213 e 218, dispõem
sobre o apoio financeiro do Poder Público às IFES para o desenvolvimento, a a�vidade
científica, a pesquisa e a capacitação tecnológicas. (BRASIL, 1988).

Fischmann (2009, p. 158) enfa�za o fato de a Cons�tuição brasileira ter sido “[...]
fruto da negociação e do acordo possível no momento em que foi promulgada. Reafirmou
em si o poder cons�tuinte do povo”. Magno (2008) considera a CF/1988 como a mais
democrá�ca Cons�tuição brasileira, por ter incorporado os direitos sociais em seu texto.
Esses e outros pontos são elementos que evidenciam que a Carta Magna concebe a
qualidade da educação superior e a distância (como diretriz da a�vidade interpreta�va) em
sua acepção crítico-socialmente referenciada.

No que diz respeito à LBD/1996, o estudo revelou que essa legislação estabeleceu a
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EaD como modalidade de ensino no país, entretanto, foi possível observar que esse ato
norma�vo não trata da sua qualidade, sendo a análise realizada também pelo princípio geral
da diretriz da a�vidade interpreta�va. Entre os ar�gos que tratam da educação superior
constantes da LDB/1996, destaca-se aqui o 43, em que, de acordo com o Parecer CNE/CES
564/2015, “[...] apreende-se que a formação em nível superior se dá por meio da ar�culação
entre ensino e pesquisa, envolvendo conhecimentos culturais, cienOficos e técnicos, bem
como a extensão, entendida como espaço de difusão da cultura e do conhecimento”
(BRASIL, 2015, p. 11).

O termo qualidade é destacado dez vezes na LDB/1996, mas apenas o art. 46 faz
referência específica à educação superior. As demais menções à qualidade da educação 
foram encontradas no art. 3º, que evoca a “garan�a de padrão de qualidade”;  no art. 4º,
sobre os padrões mínimos de qualidade de ensino;  no art. 7º, que trata da autorização de
funcionamento e avaliação de qualidade das IES;  no art. 9º,  que assegura a qualidade por
meio de processo nacional de avaliação e no Título VII, que discorre sobre recursos
financeiros para a manutenção e desenvolvimento do ensino.

A análise revelou que, apesar de ra�ficar o que está estabelecido na CF/1988 – no
que concerne ao desenvolvimento integral à educação  firmada na tríade ensino, pesquisa e
extensão; à gratuidade no ensino público em todos os níveis; e à gestão democrá�ca da
escola pública, aspectos próprios da qualidade social –, a LDB/1996 enfa�za o controle e a
padronização por meio de levantamento estaOs�co e avaliações estandardizadas, a
diversificação ins�tucional e a desresponsabilização da União com a manutenção da
educação. Sobre essa legislação, Oliveira e Adrião (2007, p. 83) assinalam que, além de
promover a reestruturação completa da educação superior, a LDB/1996 “[...] ampliou a ação
do setor privado, alterando de maneira significa�va a iden�dade das IFES, procurando
tornar a educação um bem ou um ‘produto’, que os ‘clientes’ adquirem no mercado
universitário”. As reflexões ra�ficaram, portanto, o viés instrumental-merco-economicista
de qualidade da educação e da educação superior e a distância na LDB/1996.

O estudo sobre essas duas legislações revelou que a qualidade da educação a
distância pode ser analisada na perspec�va interpreta�va (não exis�u esse preocupação
associada a ela) e que, a qualidade da educação superior e a distância em atos norma�vos
está amparada, ora em bases crí�co-socialmente-referenciadas, ora em bases instrumental-
merco-economicistas, explicitando- a em perspectiva polissêmica.

 

Palavras-Chave: Qualidade. Educação Superior. Educação a Distância. Cons�tuição Federal.
LDB.
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